
Universidade Federal de Ouro Preto 

[Resolução CEPE 	N.0  ii 

Referenda a Provisão 
CEPE n° 004197. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando solicitação da Diretoria de Ensino, constante do Memorando 
n° 46/97 - DEN/CAA, 

RESOLVE: 

Referendar a Provisão CEPE n° 004197, de 29 de agosto de 1997, que 
estabeleceu, 'ad referendum" deste Conselho, os dias 03, 34 e 05 de dezembro de 1997 
para a realização do 10  Concurso Vestibular de 1998 da LJFOP. 

Ouro Preto, em 02 de setembro de 1997. 

Prof. Dirceu do N cimertc' 
Presidente 
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